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TERMO DE DECISÃO 
 

O Tribunal Permanente de Justiça Desportiva, por ocasião dos 35º Jogos da 

Juventude do Paraná, tendo em pauta o processo nº TP 015/2023, julgou parcialmente 

procedente a denúncia, CONDENANDO, por maioria de votos, EWERTON LUIZ 

MOTTA, Coordenador de Arbitragem da modalidade de Voleibol, a pena de 

SUSPENSÃO pelo prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 234 do 

COJDD. 

ABSOLVENDO por unanimidade de votos a PRISCILA VIEIRA 

ORLANDINI, Árbitra da modalidade de Voleibol, das punições do artigo 234 do 

COJDD.  

Feito o concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, verificou-se a 

existência de uma circunstância, agravante Artigo 178 IV e atenuante Artigo 179 IV, a 

EWERTON LUIZ MOTTA, razão pela qual se equivalem, sendo mantida a pena-base 

em mesmo quantum. 

Ficam, portanto o EWERTON LUIZ MOTTA, SUSPENSO pelo prazo de 

15(quinze) quinze.  condenações com fundamento no artigo 234 do COJDD. 
  

Razões e decisão, constantes da ata e fls. 
 

 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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